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MUN ICíPIO DE MARI,I ELEI RO
ËSTAOO DO PARANÁ

DECRETO NO 3.733, DE 19 DE MAIO DE 2026

lnstitui a e$trutura organizacional para
elaboração do Plano Municipal de Educaçåo
(PME) do Municfpio de Marmeleiro, PR referente
ao decênio 2026-2036 e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARMELEIRO, Estad¡o do ParAná no uS6
das atribuiçöes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais
normas aplicáveis,

CONSIDERANDO o dtsposto no ârt¡go 214 da Constituiçäo Federal, que
estabelece o Plano Nacional de Educaçåo como instrumento articulador do
Sistema Nacionalde Ëducaçäo, com vigência decenal;

CONSIDERANDO a Lei no 15.388, de 14 de abril de2026, que instituio
Plano Nacional de Educação (PNE) para o decênio 2026*2036 e estabelece
obþivos, metas e estratégias para a política educacional brasileira, organizados
ern torno dos pilares atesso, qualidade e equidade;

CONSIDERANDO que o Plarp Nacional de Educaçäo constitui
referência obrigatória para a elaboraçäo dos Planos Estaduais, Distrital e
Municipais de Educaçåo, no regime de colaboraçåo entre a Uniäo, os Estados,
o Distrito Federal e os Municlpios;

CONSIDERANDO que o Plano Municipalde Educaçäo é instrumento de
planejamento de longo prâzo, responsável por definir diretrizes, metas e
estratégias para a educaçäo no âmbito municipal, devendÖ ser elaborado de
fonna democrática, cotn ampla participaçäo da sociedade civil, dos profissionai$
da educaçåo e do poder público;

CONSIDERANDO es orientações metodológicas da Secretaria de
Articulaçäo lntersetorial e com os Sistemas de Ensino (SASE) do Ministério da
Educaçäo, expressasno Guia Metodológico de Ëlaboraçåo dos Planos Decenais
de Educação e disseminadas no âmbito da Rede de Cooperaçäo Técnica;

CONSIDERANDO que as etapas de elaboração, implementaçâo,
monitoramento e avaliação do PME constituem processo contfnuo, articulado e
baseado em evidências;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Departamento Municipal de
Educaçäo e Cultura em assêgurar apoio técnico e administrâtivo ao processo,

DEGRETA:

GAPITULO r - DAS DISPOSIçÕES eeRnls

Art. 10 Fica institulda a estrutura organizacional para elaboraçäo do
Plano Municipal de Educaçåo (PME) do Município de Marmeleiro, referente ao
decênio 2026-2036, compo$ta pelas seguintes instâncias:
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| - Comissão Gestora;
ll-- Grupos de Trabalho (GTs).
Panágrafo único. As instâncias de que trata o caput atuaräo de forma

articulada, complementar e contlnua, visando assegurar qualidacle técnica,
panticipaçåo social, viabilidade institucional e coerência metodológica ao Plano
Municipal de Educação.

Art, 20 A elaboraçäo do Plano Municipal de Educação observará as¡

diretrizes metodológicas da $ecretaria de Articulaçäo lntersetorial e com os
Sistemas de Ensino (SASÊ) do Ministério da Ëducaçäo, contemplando, no
mínimo, as seguintes etapas:

| -. diagnóstico da realidade educacional do Munic{pio, fundamentado
em dados oficiais e em escuta participativa;

ll - identificaçäo e análise dos problemas educacionais prionitários;
lll -- definiçäo de objetivos, metas e estra'tégias compatlveis aom o PNÉ

2026-2036 e com as especificidades locais;
lV - consulta e validaçäo social;
V -- elaboraçäo e revisâo do texto'basê do Projeto de Lei do PME;
Vl - encaminhamerìto ao Poder Legislativo Municipal.

CAPITULO II- DA COM|SSÄO GESTORA

Art. 30 A Comissão Gestora constitui instância de coordenaçäo polltica,
instituciona,l e deliberativa do processo de elaboraçäo do Plano Municipal de
Educaçäo.

Art, 40 Compete à Cornissão Gestora:
I -" coordenar o processo geralde elaboração do PMË;
ll - definir diretrizes, cronograma e organizaçäo dos trabalhos;
lll -- garantir g participaçäo social e a transparência do processo;
lV.- validar o diagnóstico educacional do Municfpio;
V - articular-se com os Poderes Executivo e Legislativo, com o

Conselho Municipal de Educaçäo, com o Fórum Municipal de Educação e com
a Rede de Cooperação Técnica do MEC;

Vl assegurar condiçöes institucionais e operacionais para o
desenvolvimento dos trabalhos;

Vll - designar os Coordenadores dos Grupos de Trabalho;
Vl¡[ - definir e distr¡bu¡r os eixos temáticos dos Grupos de Trabalho,,

com base no PNE 2026-2036;
lX - deliberàr.sobre casos om¡ssos e questöes supen/enientes ao

processo de elaboraçåo;
X -- levantar, analisar e sistematizar dados educacionais oriundos de

fontes oficiais, especialmente do INEP, do IBGË e da Plataforma do PAR;
Xl-- elaborar o diagnóstico da realidade educacional do Município, com

identificação dos principais problemas e desigual<lades;
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Xll - anal¡sar indicadores e metas dos planos vigentes, especialmente
os resultados do PME do ciclo anterior;

Xllil - apoiar os Grupos de Trabalho na identificaçäo e análise de
problemas e na construçåo da árvore de problemas;

XIV - orientar a construçäo metodológica dos trabalhos, observando o
Guia Metodológico do MEC;

XV- sistematizar as contribuiçöes oriundas da participaçäo social;
XVI garantir coerência entre diagnóstico, objetivos, metas e

estratégias;
XVll - elaborar documentos técn¡icos, relatórios e o texto-base do PME;
Xvlll - padronizar conceitos, terminologia e metodblogia ao longo do

processo;
IXX - assessorar tecnicamente a Comissäo Gestora;
XX - subsidiar decieöes com base em evidências;
XXI - articular-se com a Rede de Cooperação Técrrica do MEC e com

a Ôoordenaçäo Estadual da SASE, quando aplicável;
XXll - deliberar sobre objetivos, metas e estratégias do PME;
Xxlll - aprovar o texto-base do Plano Municipal de Educaçäo;
XXIV - acompanhar a tramita@o do Projeto de Lei junto ao Poder

Legislativo.

Art. 50 A Cornissäo Gestora será composta por representantes das
segu intes instituiçÕes:

) *2 (dois) representante(s) da $ecretaria Municipal de Educaçäo;
ll - 1 (um) representante do Conselho Municipalde Educaçåo;
lll - 1 (um) representante do Fórum Municipal de Educaçåo, quando

instituído;
lV - 1 (um) representante da Comissäo de Educaçäo da Câmara

Municipal;
V - 1 (um) representante do Sindicato representativo dos servidores da

educaçäo municipal;
V¡ - 1 (um) representante das instituiçÕes privadas de educação básica

do Município;
Vlll - 1 (um) repre$entante da rede estadual de eræino com unidades

no Município.
$ 1o Cada uma das instituições referidas neste artigo indicará

formalmente 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente.
$ 20 Os membros da Comissäo Gestora serão nomeados por ato dO

Poder Ëxecutivo Municipal, mediante indicaçäo formal das respectivas
instituiçöes, no prazo máximo de 15 dias aontados da publicação deste Decreto.

$ 3o A coordenaçäo geral da Comissão Gestora será exercida por
representante do Departamento Municipal de Educação, a quem competirá
presidir as reuniões e representar a Comissão externamente.
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S 40 A Comissão Gestora reunir-se-á ordinariamente conforme
cronograma aprovado e, extraordinariarnente, mediante convocaçäo de seu
Coordenador ou de um terço de seus membros,

$ 5o As deliberaçöes da Comissão Gestora serão tomadag por maioria
simples dos presentes, exigida a presença mínima da maiorÍa absoluta de seus
membros, e registradas em ata.

S 6o A participaçäo na Comissäo Gestora é considerada serviço público
relevante e näo enseja remuneraçäo de qualquer natureza.

CAPíTULO III .- DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art. 60 Os Grupos de Trabalho (GTs) constituem inståncias de caráter
participativo e temático, vinculadas aos eixos estruturantes do Plano Nacional de
Educaçäo 2026-2036.

Art. 70. Compete ao$ Grupos de Trabalho:
| - analisar a realidade educacional do Municlpio no respectivo eixo

temático, com base em dados e evidências;
ll - identificar e formular problernas educacionais prioritários;
lll - contribuir para a construçäo da árvore de problemas e da matriz de

causas e efeitos;
lV- propor objetivos, metas e estratégias para o PME, em diálogo com

o PNE;
V - participar das discussÕes, escutas e validaçÕes coletivas;
Vl .- submeter as contribuiçÕes à Equipe Técnica para sistematizaçäo.

Art. 8o. Os Grupos de Trabalho seräo organizados por eixos temáticos
al¡nhado$ ao PNE 2026*2036, podendo contemplar, entre outros:

l- Êducaçäo lnfantil;
ll - Alfabetizaçäo e Ensino Fundamental;
lll - Ensino Médio e articulaçäo com a Educação Profissional e

Tecnológica;
lV - Educaçåo lntegral e em tempo integral;
V - Diversidâde, lnclusão e Equidade (Educação Especlal, lndígena,

Quilombola, do Campo e Educaçâo de Jovens e Adultos);
Vl .- Valorizaçäo dos Profissionais da Ëducaçäo;
Vll - Gestäo Democrática, Estrutura e Funcionamento da Educaçäo

Básica;
Vlll - Financiamento da Educaçåo;
lX - Conectividade, lnfraestrutura e Tecnologias Educacionais;
X - Articulaçäo com a Educaçâo Superior, quando pertinente à

realidade lc¡cal.
Parágrafo único. Caberá à Comigsão Gestora a definiçäo e distribuiçäo

final dos eixos temáticos, bem como o agrupamento de eixos correlatos,
conforme a realidade do Municlpio e a disponibilidade de participantes.
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Art. 90. Cada Grupo de Trabalho contará com:
I - 1 (um) Coordenador, designado pela Comissão Gestora em

articulaçåo com o Departamento Municipal de Educaçåo, preferencialmente
en{re profissionais com conhecimento técnico ou trajetória reconhecida no eixo
ternático;

ll- I (um) Relator, escolhido entre os participantes do próprio Grupo de
Trabalho na primeira reuniä0.

S 10 Compete ao Coordenador conduzir as reuniöes, zelar peló
cumprimento da metodologia e articular-se com a Equipe Técnica.

S 20 Compete ao Relator registrar as discussöes, sistematizar
deliberaçÕes preliminâres e encaminhar as contribuiçöes à Êquipe Técnica nos
prázos definidos pelo cronograma.

Art. 10o. A participaçäo nos Grupos de Trabalho serå aberta ao público,
mediante chamamento divulgado pelos canais oficiais do Município.

S lo A inscriÇão dos participantes ocorrerá por meio de instrumento
próprio definido pela Comiseão Gestora, em articulação com o Departamento
Municipalde Educação.

S 2o A participaçäo será voluntária e nåo remunerada e, quando se tratan
de servidores públicos municipais, devetá ocorrer, preferencialmênte, fora do
horário regular de trabalho.

$ 30 Poderá ser estabelecido limite de participantes por Grupo de
Trâba lho, considerando critérios de orga nização e representatividade.

$ 40 Deverá ser assegurada, sempre que possível, diversidade de
representaçäo, contemplando profissionais da educaçäo, gestores, estudantes
maiores de idade, famlliae, sociedade civil organizada e demais atores
interessados.

S 5o A relaçåo de participantes inscritos por Grupo de Trabalho será
registrada e publicizada por meio de Portaria de homologação a $er publicada
peb Departamento Municipal de Educaçåo.

S 6o A partioipação não gera vlnculo de qualquer natureza com a
Administraçåo Priblica Municipal.

cApfTULO tV * DA ARTTCULAçÃO ENTRE AS |NSTÂNCnS

Art. 11. A artfculaçäo entre as instâncias instituídas por este Decreto
observará o seguinte fluxo ntetodológico:

| - a Equipe Técnica fornece dados, subsídios ê orientaçäo
metodológica aos Grupos de ïrabalho;

ll - os Grupos de ïrabalho realizam debates, formulam problemas e
apresentam propostas de objetivos, metas e estratégias;

lV- a Comis$ão Gestora analisa, sistematiza as contribuiçðes e elabora
versäo preliminar do texto-base, valida e delibera sobre o texto-base;
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V - o texto validado é submetido a consulta pública e/ou audiência
pública, quando assim deliberado pela Comissåo Gestora;

Vl - o docurnento final é consolidado e encaminhado, na forma de
Projeto de Lei, ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 12. Todas as etapas do processo serão registradas em atas,
relatórios e demais documentos, assegurando-se transparência, publicidade e
rastreabilidade das deliberaçöes.

GAPÍTULO V - DAS DTSPOSTçÕES flUnls

Art. 13. As instâncias instituídas por este Decreto têm caráter temporário
e finalidade exclusir,a, sendo responsáveis unicamente pelo processo de
elaboraçäo do Plano Municipal de Educaçäo referente ao decênio 2026-2036.

Art. 14. Após a aprovaçåo do Plano Municipalde Educaçåo, o processo
de implementaçåo, rnonitoramento e avaliaçäo das metas e estratégias será
conduzido pelas inståncias permanentes de acompanhamento da polltica
educacional, especialmente pela Comissäo Permanente de Monitoramento e
Avaliaçäo do PME e pelo Fórum Municipal de Educação, nos termos da
legislaçäo vigente e dos ato$ normativos próprios,

Art. 15. As despesag decorrentes da execuçäo deste Decreto correräo
por conta de dotaçöes orçamentárias próprias do Departamento Municipal de
Educaçäo, suplementadas, ge necessário.

Art. 16. Os casos omissos seräo resolvidos pela Comissäo Gestora,
ouvida, quando necessário, a Procuradoria-Geral do Município.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, PR. 1

JANDER LUIZ
LOSS:7448263
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